
8ÁrúG{rll

OÂMÀRÀ DE VEREÂDORES DE LAVRÂS DO SUL

PEDIDO DE ÇÕEs 2ztzozs

Senhor Presidente,

Os Vereadores signatários desta, indicam após ouvido o Plenário, na fbrma
regimental, seja encamiúado ao Poder Executivo Municipal - Secretaria de Saúde, o seguinte:

*Considerando que em oatubro de 2024 encaminhamas do Poder
Executivo Municipal, o Peüdo de Informações no 253/2024 que Íratuvfi sobre a regalamemtução
clo PISO SALÁRIÁL dos cwgos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE e de ÁGENTE DE
COMBÁTE ÀS gwm*tAS, ao qual recebetnCIs coÍ?to resposta {Memarando n" 127/202a/SMS}:
"Devido ao período eleitorul, ou seja, 3 meses antes e 3 meses depois tlo pleito, é vedada a
concessão de qualquer varctagew remuneratória a servidor, {ato que impede o ajuste solicit*clo";

Consider«ndo que o prazo argumeÍrtfldo pela gestão anterior jd decorrea,
vimos pergunt*r:

Qual a previsão para ü cumprimento tÍo § 9', do art, 198, da Emenda
Cmstitaeionaí no I 2A/2 0 2 2?

Emenda C.onstitucional nn I 2 0i2022

Arr. 198. ....

"§ 9'O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agente,s de
combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimas, repassadas pela {Inião aos Municípios,
aos Eslados e ao Distrito Federol. "

JTISTIFICATWÂ:
Conforme a Emenda Constitucional acima, a União repâssa aos municipios o

valor equivalente a 2 (dois) salários minimos por agente (ACS e ACE) e, atualmenlLç, esses
profissionais estão recebendo o valor de RS 2.855,88, ou seja, o salário percebido continua
desatualizado.

Sala "Severino Sil l', da Câmara de Vereadores, 19 de març* de 2ü25

üàmara de Verea&res & LavrmbSul
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